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FGTS DIGITAL – PAUTA



FGTS DIGITAL



FGTS DIGITAL – CONTEXTO

Guias emitidas (média/ano)

Empregadores

Trabalhadores

(Últimos 12 meses)

(Média mensal dos últimos 12 meses)



FGTS DIGITAL – ATORES

TrabalhadoresEmpresas Sociedade



FGTS DIGITAL – ATORES



FGTS DIGITAL – PROCESSO ATUAL

Folha de
pagamento



FGTS DIGITAL – NOVO AMBIENTE



FGTS DIGITAL – PONTO DE INFLEXÃO

Nova forma de recolhimento do FGTS, utilizando informações do
eSocial como base de dados, interface web e diversas opções
para geração de guias, parcelamento, estorno e compensação.



Prestação de informações

• Recolhimento atual do FGTS via CAIXA consome cerca de 34 horas/mês.
• eSocial consome cerca de 25 horas/mês para cumprir todas essas obrigações, utilizando

sistemas próprios de gestão de folha de pagamento para transmissão.
• Se fossem declaradas em sistemas separados, iriam consumir quase 100 horas/mês.

Contribuição Previdenciária

FGTS DIGITAL – Base de dados do eSocial



FGTS DIGITAL – ESCRITURAÇÃO EM SISTEMA DIGITAL

Lei 8.036 de 11 maio de 1990
Redação dada pela Lei nº 14.438, de 2022

“Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a
elaborar folha de pagamento e a declarar os dados
relacionados aos valores do FGTS e outras informações de
interesse do Poder Público por meio de sistema de
escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições
estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e
Previdência.



FGTS DIGITAL – INTEGRAÇÃO eSOCIAL

Empresa FGTS DIGITALeSocial CAIXA

S-1200
S-2299
S-2399

S-5003

Remuneração
devida ao

trabalhador

Individualização
na conta do
trabalhador

Solicitação e
pagamento de

guia

Gestão
de Guias

Cálculo
(interno)

Recepção
(interno)

Remunerações para
fins Rescisórios



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE EMISSÃO DE GUIAS

Empregador

¨Empregadores não precisarão adaptar
sistemas para recolher via FGTS Digital.



FGTS DIGITAL – NOVA GUIA GFD

GFD – Guia do FGTS Digital



FGTS DIGITAL – NOVA GUIA GFD



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE PAGAMENTO

Empregador



FGTS DIGITAL – NOVO PROCESSO DE PAGAMENTO

ü Maior agilidade no depósito dos valores nas contas dos trabalhadores. Com pagamento via PIX o depósito na
conta do trabalhador será praticamente instantâneo.

ü Utilização do CPF e não o PIS como elemento de identificação do trabalhador.

ü Como a transação é instantânea, o sistema impedirá o pagamento de guias em duplicidade ou a inclusão de um
trabalhador em mais de uma guia, para a mesma base de cálculo, vínculo e competência.

ü Os boletos serão gerados com um QR Code para leitura e pagamento direto no aplicativo ou site da instituição
financeira do empregador, sendo possível ainda a operação copiar e colar o Código Pix.

ü Redução de custos operacionais do Fundo. A adoção do PIX e eliminação das tarifas pagas à rede arrecadadora
do FGTS deve gerar uma economia de aproximadamente R$ 15,5 milhões por mês – R$ 186 milhões por ano –
R$ 1,86 bilhão em 10 anos - maior rentabilidade e distribuição do resultado aos trabalhadores.



FGTS DIGITAL – ALTERAÇÃO DO PRAZO – Lei 8.036/90

ü Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados
a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a importância
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês
anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que
tratam os arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Gratificação de Natal de
que trata a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962.

ü Redação dada pela Lei nº 14.438, de 2022.

ü Quando ocorrerá a alteração do vencimento?



FGTS DIGITAL – ALTERAÇÃO DO PRAZO – Lei 8.036/90

01



FGTS DIGITAL – ALTERAÇÃO DO PRAZO – Lei 8.036/90
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FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

Preparação
Aprendizado

Operação



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

ü PORTARIA MTE Nº 3.211, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
Regulamenta a implementação e a operacionalização do FGTS Digital.

ü Dispõe sobre a implementação e a operacionalização do FGTS Digital, de que trata o inciso II do art.
17 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

ü O FGTS Digital será implementado conforme cronograma a ser divulgado em edital publicado pela
Secretaria de Inspeção do Trabalho.

ü O cronograma conterá duas etapas de produção e operação, que serão desenvolvidas em:

ü I - ambiente de produção e em operação limitada; e (momento atual)
ü II - ambiente de produção e em operação efetiva.



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

ü EDITAL Nº 1/2023 da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

ü Nos termos do art. 2º da Portaria MTE 3.211 de 18 de agosto de 2023.

23.09.2023

13.01.2024
13.01.2024
a
29.02.2034

01.03.2024



FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

19 de agosto de
2023

13 de janeiro de
2024

29 de fevereiro de
2024

Competência
Março/2024

Período de testes para os empregadores em duas fases
• Utilização dos dados reais transmitidos para o eSocial.
• Geração de guias simuladas e conhecimento de outras funcionalidades do FGTS

DIGITAL.
• Início do serviço de atendimento ao empregador.
• Oportunidade para as empresas verificarem se as informações de bases de cálculo

do FGTS geradas no eSocial estão de acordo com os recolhimentos atuais
efetuados via GFIP/CAIXA.

• Atenção principal nas incidências das verbas/rubricas utilizadas e funcionamento
do totalizador do FGTS (S-5003).

• Ajuste nos processos internos das empresas para realizar o recolhimento pelo
novo canal.

• Durante esse período, os recolhimentos continuarão sendo realizados via guias
GRF/GRRF geradas pelo Conectividade Social/Caixa.

Preparação do sistema e testes em produção
restrita

Entrada em
produção
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FGTS DIGITAL – IMPLANTAÇÃO

Produção
Limitada

Arrecadação



FGTS DIGITAL – COMPETÊNCIAS ANTERIORES

FEVEREIRO/2024 07/03/2024

26/02/2024 07/03/2024

MARÇO/2024 Até 20/04/2024

04/03/2024 14/03/2024



FGTS DIGITAL – PONTOS DE ATENÇÃO

ØPeríodo de testes e adaptação (Produção Limitada)

ØAlteração na data de vencimento - Lei nº 14.438/2022

ØeSocial como fonte de dados

ØRecolhimento via PIX

ØImpactos na geração do Certificado de Regularidade do FGTS

ØRevisão nas bases de cálculos e rubricas pelas empresas



Integração – FORMAÇÃO BASE CÁLCULO FGTS

As bases de cálculo do FGTS (S-5003) são formadas por campos-chave, de

acordo com as informações prestadas no evento de remuneração:

• Incidência das rubricas utilizadas

• Tipo de evento (mensal ou rescisório)

• Vínculo (matrícula)

• Categoria do trabalhador

• Estabelecimento

• Lotação



FGTS DIGITAL – Erros mais comuns – Teoria

Na geração do S-5003, serão
somados todos os vencimentos
com mesma chave e subtraídos

todos os descontos com a mesma
chave.



Servidor Público e Empregado Público
Informação no eSocial



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – servidores públicos

üServidores Públicos:

üEntes e órgãos públicos, que possuam em sua legislação a previsão de
recolhimento de FGTS para seus servidores, devem ter atenção ao declarar as
bases de cálculo no eSocial.

üApenas os eventos S-1200, S-2299 e S-2399 geram o totalizador do FGTS (S-
5003), que alimenta o FGTS Digital.

üConforme tabela 23 do eSocial, são levados em consideração a incidência das
rubricas, a categoria do trabalhador, o evento de origem, além do tipo e data de
desligamento.



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – servidores públicos

üNo evento de admissão (S-2200) do servidor público que recebe FGTS, o campo
“Tipo de regime trabalhista” deve ser preenchido com o código “1” (CLT -
Consolidação das Leis de Trabalho e legislações trabalhistas específicas).

üSe o empregador informar o código “2” (Estatutário), o eSocial não irá calcular
bases de cálculo de FGTS, mesmo que o empregador utilize rubricas com essa
incidência.



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – servidores públicos

üPara servidores com regime de trabalho CLT (Campo “tpRegTrab” = “1”)

üMas regime previdenciário próprio – RPPS (Campo “tpRegPrev” = “2”)

üO órgão público terá que enviar dois eventos de remuneração:

1. Enviar o S-1202 (Remuneração de Servidor vinculado ao Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS) com todas as verbas recebidas no mês.

2. Enviar o S-1200 (Remuneração de Trabalhador vinculado ao Regime Geral
de Previdência Social) apenas com as bases de FGTS e utilizando rubricas do
tipo “informativas”.



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – servidores públicos

üNo evento S-1200 para Servidores Públicos (categoria 3xx):

ü Utilizar apenas rubricas informativas com incidência normal de FGTS
(codIncFGTS = 00, 11, 12, 21, 91, 92 ou 93)

üIncidência de Contribuição Previdenciária (codIncCP) deve ser igual a “00”

üIncidência de Imposto de Renda (codIncIRRF) deve ser igual a “9”



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – servidores públicos

üDesligamento de Servidores Públicos (categoria 3xx):

ü Utilizar rubricas normais no evento S-2299;

üeSocial vai gerar o totalizador do FGTS (S-5003) de acordo com o motivo de
desligamento e a tabela 23, definindo valores dos tipos “mensais” ou
“rescisórios”;

üFGTS Digital não irá calcular multa para as categorias 3xx.



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – empregados públicos

üEmpregados Públicos: são os titulares de emprego público, regidos pela CLT, no
âmbito da administração direta ou indireta, da União, Estados, Municípios e
Distrito Federal

üEnquadram-se no Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Com exceção das
funções de direção e de confiança, a investidura em emprego público depende
de aprovação prévia em concurso público (art. 37, § 2º da Constituição Federal)

üEsses empregados devem ser informados vinculados à categoria [101]

üCom essa categoria, o empregador enviará a remuneração mensal no evento S-
1200 e o eSocial fará o mesmo tratamento para os demais t ipos de
trabalhadores de empresas privadas, sem a necessidade de nenhum ajuste para
apuração da base do FGTS



FGTS DIGITAL – Informações no eSocial – cessão

üCessão de trabalhadores

üO responsável pelo pagamento do FGTS deve declarar rubricas com
incidência de FGTS.

üSe for o cedente (quem cedeu o trabalhador), deve declarar rubricas normais
em sua folha. Se o cedente não for responsável pela remuneração, mas
apenas do FGTS, deve utilizar rubricas do tipo “informativas”.

üSe for o cessionário (quem recebeu o trabalhador), deve declarar rubricas
com incidência do FGTS e o eSocial irá verificar a categoria de origem daquele
vínculo no momento de gerar o totalizador do FGTS (S-5003). Se a categoria
de origem não tiver direito ao FGTS, será gerado um totalizador em branco,
mesmo que utilize rubricas com incidência de FGTS



FGTS DIGITAL – ACESSO AO SISTEMA



FGTS DIGITAL – TELA PRINCIPAL DO SISTEMA



FGTS DIGITAL – TELA PRINCIPAL DO SISTEMA



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Gestão de guias

Emissão de guias

Guia Rápida

Guia Parametrizada

Consulta de Guias



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Consultas do
Empregador

Consulta FGTS por
Vínculo

Consulta FGTS
consolidado

Consulta de
Pendências



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Histórico de
Remunerações para

fins Rescisórios

Visualização do
Histórico

Manutenção do
Histórico

Informar Período

Adicionar
Remuneração

Editar Remuneração

Excluir Remuneração

Importar arquivo



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES



FGTS DIGITAL – FUNCIONALIDADES

Portal FGTS Digital

Procurações

Dados do Empregador

Central de Mensagens

Notícias, Manuais, Dúvidas

Parcelamento



FGTS DIGITAL – SISTEMA DE PROCURAÇÕES

Matriz/Responsável
Legal

Filial (Procurador 1)
(pode substabelecer)

Substabelecido 1.1
(não pode

substabelecer)

Substabelecido 1.2
(pode substabelecer)

Substabelecido 1.2.1
(não pode

substabelecer)

Substabelecido 1.2.2
(não pode

substabelecer)

Substabelecido 1.2.n
(não pode

substabelecer)

Procurador 2

(não pode
substabelecer)

Procurador 3

(pode substabelecer)

Substabelecido 3.1

(não pode
substabelecer)

Procuração
Nível 0

Substabelecimento
Nível 1

Substabelecimento
Nível 2

:
:



FGTS DIGITAL – ONDE SE INFORMAR



Obrigado!

LEOPOLDO COSTA LINS
Auditor Fiscal do Trabalho

Chefe do Setor de Fiscalização do Trabalho

leopoldo.lins@trabalho.gov.br

SIT - Secretaria de Inspeção do Trabalho

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego



FGTS DIGITAL – IMPORTÂNCIA & OBJETIVOS



01.03 (14/10/2021, atualizada em 28/08/2023) - Posso cadastrar pessoas físicas (CPF)
e jurídicas (CNPJ) como procuradores de minha empresa?

Sim. O empregador poderá cadastrar tanto pessoas físicas quanto jurídicas como
procuradores. Além disso, o empregador terá a opção de permitir o
substabelecimento desses poderes outorgados, ou seja, permitir que seu procurador
repasse os poderes concedidos para um terceiro. O primeiro procurador
substabelecido também poderá substabelecer, caso lhe seja concedido este poder. O
segundo procurador substabelecido não poderá repassar os poderes, uma vez que o
sistema permitirá apenas dois níveis de substabelecimento. O procurador, seja
pessoa física ou jurídica, necessariamente, deverá utilizar um certificado digital para
acessar o FGTS Digital. Após o login, deverá clicar na opção "Trocar perfil" e indicar o
CNPJ/CPF do empregador que deseja ver os dados, para exercer os poderes que lhe
foram conferidos.

As outorgas sempre serão realizadas com reserva integral dos poderes, ou seja, o
outorgante poderá continuar exercendo os mesmos poderes outorgados.

01 - Acesso ao sistema



01.04 (14/10/2021, atualizada em 28/08/2023) - Tenho uma empresa e contratei um escritório de contabilidade
para fazer a gestão de minha folha de pagamento. Não tenho certificado digital. Como faço para cadastrar uma
procuração para o escritório de contabilidade?
O Sistema de Procuração Eletrônica – SPE exige, por padrão, a utilização do certificado digital do empregador.
Caso não possua certificado digital, o representante legal da empresa ou o empregador pessoa física poderá
acessar o referido sistema utilizando usuário e senha do portal gov.br, desde que possua selo de confiabilidade
com nível prata ou ouro de segurança.

Para cadastrar um substabelecimento, é obrigatório que o procurador ou o substabelecido (seja pessoa física ou
jurídica) utilize um certificado digital.

*A SIT, gestora do FGTS Digital, está analisando a possibilidade de
disponibilizar o Assinador SERPRO, que não exige dupla validação, mas
exige a instalação de um app no computador do usuário.

01 - Acesso ao sistema



01.10 (21/09/2023) - Para utilizar um certificado digital no FGTS Digital, ele precisa estar
vinculado a um CNO, CAEPF ou Filial?

Não. O acesso ao FGTS Digital verificará apenas se o certificado pertence ao CNPJ Matriz
ou ao CPF (empregador pessoa física). Certificados de filiais podem acessar o FGTS
Digital desde que tenham uma procuração outorgada pela Matriz e acessará todos os
dados da empresa.
Para o FGTS Digital, todos os trabalhadores estão vinculados diretamente ao CNPJ raiz
(08 posições) ou o CPF, seguindo o mesmo controle do eSocial. Os dados de CNO, CAEPF
e filial apenas indicam o estabelecimento informado na remuneração de cada
trabalhador.
Caso queira, o empregador poderá gerar uma guia parametrizada selecionando apenas
os débitos do FGTS de determinado estabelecimento.

01 - Acesso ao sistema



02.02 (14/10/2021, atualizada em 31/08/2023) - Os valores que constam para recolhimento no FGTS Digital estão
divergentes do valor que deveria ser recolhido para o empregado. Onde está o erro?
Todos os valores que o eSocial calcula de FGTS e que são repassados para o FGTS Digital possuem como origem
cada uma das verbas salariais (rubricas) informadas pelo empregador ao eSocial, referente à cada vínculo
empregatício. Deve-se verificar no eSocial se as incidências das rubricas utilizadas estavam corretas no momento
da transmissão da remuneração.

O tipo de evento (S-1200 ou S-2299/S-2399), bem como o motivo de desligamento (se for o caso) também
interferem no tipo de valor (tpValor) de FGTS que o eSocial calcula, conforme Tabela 23 dos leiautes deste
sistema. Apenas alterar a incidência de uma rubrica que estava incorreta não será o suficiente para alterar as
bases do FGTS. Será necessário retransmitir todas as remunerações que utilizaram a rubrica com a incidência
errada para que as bases do FGTS sejam reprocessadas.

 Importante destacar que valor devido de Indenização Compensatória (multa do FGTS) é calculado pelo FGTS
Digital, e não repassado pelo eSocial, desta maneira, o empregador deve se certificar de que o histórico de
remunerações para fins rescisórios está completo e preenchido com as corretas bases de cálculo, para que o
sistema possa calcular o valor devido adequadamente.

02 - Bases de Cálculo do FGTS



03.14 (14/07/2022) – Como será feito o controle de débitos no FGTS Digital?
Será por estabelecimento? A data de vencimento também estará vinculada ao
endereço do estabelecimento?
Qualquer recolhimento realizado por meio do FGTS digital sempre estará
vinculado ao CNPJ raiz, mesmo se referindo à filial, tomador de serviço, CNO
etc.

Quanto à data de vencimento, observará os feriados nacionais e bancários*,
antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior.

* Considera-se como dia não útil o sábado, o domingo e todo aquele constante
do Calendário Nacional de feriados bancários divulgados pelo Banco Central do
Brasil.

3 - Gestão e Geração de Guias



07.01 (14/10/2021, atualizada em 31/08/2023) - Efetuei o pagamento do FGTS de determinado trabalhador, mas
verifiquei que tinha uma informação errada no eSocial, pois ele estava afastado sem direito à remuneração. O que
devo fazer para solicitar a devolução desse valor?
Todo o processo será realizado via portal do FGTS Digital, sem necessidade de formulários ou de comparecimento
presencial.

Primeiro, o empregador terá que corrigir (retificar) a informação prestada no eSocial. Dessa forma, haverá uma
sensibilização automática no FGTS Digital, que permitirá ao empregador registrar a solicitação de bloqueio/estorno
na conta vinculada do trabalhador. Esse pedido será encaminhado à CAIXA (responsável pela gestão das contas dos
trabalhadores), que retornará com a confirmação ou não do estorno

Os valores devolvidos poderão ser utilizados pelo empregador para pagar outros débitos do FGTS ou, na inexistência
destes ser restituídos em sua conta bancária, mediante requerimento.

Salienta-se que esta possibilidade somente será possível para recolhimentos realizados por meio da nova guia de
recolhimento gerada a partir do FGTS Digital (GFD – Guia do FGTS Digital). Os procedimentos de
devolução/compensação de recolhimentos realizados a maior por meio de guia gerada pelo Conectividade Social
continuam a ser operacionalizados pela CAIXA, conforme diretrizes e regras por ela emanadas.

07 - Restituição e Compensação




